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ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 
COMISSÃOCOMISSÃO DE DIREITO 
POLÍTICO E ELEITORAL DA ORDEM 
DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO 
DE GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2025, 
REALIZADA EM 10/11/2025. 
 

 

Aos dez dias do mês de novembro de dois mil vinte e cinco (10/11/2025), às 17h (dezessete 
horas), sendo realizada da Sede Administrativa da OAB/GO com transmissão pelo 
aplicativo Microsoft Teams, na sala de sessões II, foi instalada a 1ª Reunião Ordinária da 
Comissão de Direito Político e Eleitoral da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de 
Goiás, no exercício de 2025, sob a Presidência do Cleone José Meirelles Júnior. Estiveram 
presentes e justificaram a ausência os membros: conforme lista de presença anexa. 1. 
VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA – Verificada a existência de quórum, o 
Ilustre Presidente da Comissão declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E 
VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO: a presente ata será lida e aprovada ao final da 
reunião. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1. Palestra com o Professor 
Tiago Rabelo, analista do TJDFT, especialista em Direito Digital, Graduando em CTS 
inteligência artificial, professor do GRAN, OAB/DF e Escola do TJDFT, com o 
seguinte tema: “Letramento em IA Generativa para a advocacia eleitoral”: abordou os 
principais impactos da Inteligência Artificial Generativa na atuação da advocacia eleitoral, 
destacando os cuidados éticos, os riscos de desinformação em períodos eleitorais, a 
responsabilidade dos profissionais no uso de modelos de linguagem e a necessidade de 
capacitação técnica contínua. O Professor também apresentou exemplos práticos de 
ferramentas que podem auxiliar na elaboração de peças, análises normativas e estratégias de 
conformidade eleitoral, ressaltando a importância do domínio tecnológico para o ciclo 
eleitoral de 2026.3.2. Exposição do Presidente da Comissão Especial de Direito Eleitoral 
do CFOAB, Dr. Wandir Allan: realizou uma exposição sobre as diretrizes nacionais da 
advocacia eleitoral para o próximo pleito, enfatizando a centralização de entendimentos 
sobre propaganda, registro de candidaturas e ilícitos eleitorais. O expositor reforçou a 
relevância da uniformização interpretativa entre as Comissões Seccionais, a necessidade de 
interlocução direta com o TSE e a previsão de atualização das orientações nacionais que 
subsidiarão a atuação institucional da OAB em nível federal. 3.3 Criação do Grupo de 
Trabalho para analisar as Resoluções do TSE, com o objetivo de levar à Comissão 
Especial de Direito Eleitoral do CFOAB sugestões de alteração do texto normativo: o 
GT será dividido em seis núcleos temáticos, a saber: GT 1 – Registro de Candidatura 
(Resolução TSE nº 23.609/2019); GT 2 – Representações e Reclamações (Resolução TSE 
nº 23.608/2019); GT 3 – Propaganda Eleitoral (Resolução TSE nº 23.610/2019); GT 4 – 
Ilícitos Eleitorais (Resolução TSE nº 23.735/2019); GT 5 – Prestação de Contas (Resolução 
TSE nº 23.607/2019); e GT 6 – Pesquisas Eleitorais (Resolução TSE nº 23.600/2019), cada 
qual composto por coordenação específica, membros titulares e colaboradores, que atuarão 
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de forma integrada na elaboração de relatórios técnicos, identificação de eventuais lacunas 
normativas e proposição de ajustes redacionais que subsidiarão a atuação institucional da 
OAB perante o TSE.  4. ORDEM DO DIA. 4.1. Expedientes: nenhum. 4.2. Processos com 
julgamento iniciado: nenhum. 4.3. Processos com julgamento adiado: nenhum. 4.4. 
Julgamento de Processos / pauta do dia: 4.4.1. Conhecimento: nenhum. 4.4.2. Julgamento: 
nenhum. 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES. nenhum. 6. ENCERRAMENTO. O 
Ilustre Presidente Dr. Cleone José Meirelles Júnior. declarou encerrada a reunião 
agradecendo a participação de todos. Nada mais havendo para ser relatado, eu, Dra. Luana 
Crestani Reis. Secretária-Geral da Comissão de Direito Político e Eleitoral lavrei a presente 
ata que lida e aprovada, será assinada por mim e pelo Presidente da Comissão. 

 

Cleone José Meirelles Júnior 
Presidente da Comissão de Direito Político e Eleitoral 

 
 

Luana Crestani Reis 
Secretária-Geral da Comissão de Direito Político e Eleitoral 
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